
CONTRAT0 n° 114/2024.
Pioce§so n°: 2024030159.

Ade§ão na 032/2024.
Muricípio de Catalão.

CONTRA:TANTE: CENTR0 DE CONVIVÉNCIA D0 PEQUENO APRENI)IZ DE CATAIÃ0 -CCPA
- CNP] n° 00.146.290/0001-86, ncstc ato rcprcscntado por sua Prcsidente, Sra. Adriete Corradi Fonseca Fayad
Elias - Portaria Municipal n° 02 de 01 de janeiro de 2021.

CONTRATAI)O: GINERCLEI  PEREIRA DOS  SANTOS  -  ME  -  CNPJ  n°  03.605.331/0001-43,  neste  atc>
representada por Ginerclei Pereira dos Santo§ - CPF: 664.042.901-20.
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0 obieto do prcsente instrumcnto é o forriccimcnto dc papcl A4 por mcio dc Adcsão a Ata dc Rcgis[[o dc Prcços n°
037/2024 - I'P n°  132/2023  -  Pr{)ccsso  n° 2Í)23046Í)06, {)bservand()  a5  disp()`qiç(~)c`q  da Lei  Fcdcrd n°  14.133/21  c
demris disposições contidas no lnstnmiento Convocatório e Anexos do processo original, visando atendef a demarida
do Centro de Convivência do Pequeno Aprendiz -CCPA para os próxjmos 12 (doze) meses.
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2.2. A cntrcga dos itens produtos scrá iniciada após a assinatura dcstc contrato c cmissão da ordcm de fornccimento.
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3.1. 0 valor total da cont.atação é de R$ 919.200,00 (novecentos e dczenove mil e duzentos reais), que scrão pagos
em até 30(trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal vistada c aprovada pclo fiscal responsávd c conforme especificado
abaixo:

3.2. No va]or acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dirctas e incliretas decorrentes da execuçãc> do obje[o,
inclusive tributos  e/ou impostos, encatgos  sociais,  trabalhistas, previdenciáflos,  fiscais  e comerciais  incidente§, bem
como taxas dc licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessárjos ao cumprimento jntegral do objeto da
contratação.

3.3. As despcsas com a prcscntc contratação irão oncrar a scguintc dotação:

Proieto Atividade: Manutenção do CCPA. Dotação Orçamentária: 12.1201.08.243.4023.4026-339030.

3.4. As Notas Fiscris deverão ser emitidas em nome do Município de Catalão, confome segimtes dados: CENTR0
DE CONVIVÊNcrA DO PEQUEN0 APRENDIZ DE CATAIÁO -CCPA -CNP} na 00.146.290/0001-86.

3.5. As Notas Fjscais deverão vir acompanhadas dos seguintes documcntos:

3.5.1.  Comprovante  de  Ordem  de  Fornecimento,  emitida  pelo  Dcpartamento  Responsávcl,  com  as
dcvidas assinaturas;
3.5.2. Comprovantc dc entrcga c rcccbimcnto dos itens assinados pclo Fiscal/Gcstor do contratc);
3.5.3. Prova de inscrição no Cadast[o Nacional de Pcssoas jun'dicas - CNP];
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êõffiTÀLÂoCidade  que sonha  e faz.

3J5.4. Píova de Regularidade relativa à Segu:idade Social  aNSS)  e Prova de Rcgúlaridade para com a
Fazcnda  Féderal,  por meio  de  Ccrtidão  unificada  cxpedida Procuradoria  Gcra]  da rúzenda Nacioml

(www.pgfii.fazenda.gov.br)  e  Quitação  de  'Iributos  e  Contribuiçôes  Federais,  expedida  péla  Receita
Fédeta]  mreceita..fà.zenda.gov;bt); ou Certidão  Coniunta Negadva de Débitos Rclatrvos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da Uniào;
3j5.  Prova  de  regulariclade  rclativa  ao  Fundo  de  Garanüa  por  Tempo  de  Scrviço,  por  meio  do
Certificado    dc    Reguhridadc    do    FGTS    (CRF),    cxpedida    pcla    Caixa    Económica    Fcderal
Qrwwcaixa.govbi)  ou do  documento  dcnomimdo  `Situação  dc  Rcgularidade  do  Emprcgador",  cm
plemvahdade;
3J5.6. Prt]va de Regiharidade para com a Fazenda Ebtaduaal  por meio de Cerddão Êrn relação a tributos
esmduais acMS), expedjda pela Secretaria da Fàzenda Estadual, do domicílio oti sede da Empresa;
35.7.  Prova  de  Regularidade para com a Fazenda Municipal,  por meio  de  Ccrtidão em relação  a
tributos Municipajs, expedida pela Preféitm do domicílio ou sede da Empresa;
3.5.8.   Prova  de  jnexistêncja  de  débitos  hadimplidos  pcrante  a  justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Ttabalhistas -£±!E2|, cxpedida pelo Tribunal Superior
do   Trabalho   (www.tst.jus.br:;   www.csjt.jus.br   ou   www.trt2.jus.br),   conforme   Lei   n°    12.440   de
07/07/2011 e Rcsolução Administrativa TST n° 1470/2011.
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41  0s  itens deverão  ser entregues  em  local  indicado pclo  Departamento  de Compras, no prazc)  MÁXIMO DE
07(SE'IF) DIAS após a solicitação.

42. Havcndo ab]ma situação cxtraordinária, dc`ridamcmc justificada pela cmprcsa que fomcccrá os itens, estc prazo

poderá ser dnatath c concedido ao fimeccdoi: um lapso tcmp(ml maior, dcsde quc o fomccimcnto do produto em
cspecífic() não seja dc cxtrcma urgência ao c()ntratantc.

4£.  A  contratada  dcvcrá  inforrnar  um  meio  elctrônico  (Ê±ai!)  onde  serão  cncaminhadcis  os  pedidos  e  todas  as
comunicaçõcs entre a Contratmte e a Contratada durante toda a execução do contratado e, havendo alteração do meio
clctrônico  de  comunicação,  a  contratada  deverá,  previamente,  commicar,  por  escritcb  a  contratante  [)ata  que  este
atuali7x=  c> cadastro e não ocorra  fálha na comunicação.

4.4.  A contratada deverá,  tambéín,  disponibilizar,  no  ato  da contratação, um  número  de telefone  móvel  (ÊÊi!±±ag  e
outro fixo e, ainda, um reprcsentante que ficará disponível para receber as ngaçõEs da contratante, devcndo informar
o nomc do fiincionário c os rcspcctivos númcros de contatos.

4£. Pafa cféito de c()nfümidadc, os itcns scrã() rcccbidc)s:

a)          Provisorimente,  a  partir  da  enüega,  em  até  05  (cinco)  dias,  para  eféito  de  verificação  da
confómüdade com íis espccificações constantes neste Termo de Reférência;
b)          Definitivamente,  após  a  verificação  da  confomidade  com  as  especificações  constantes  neste
Termo de Referência, que se dará até  1 0 (dez) dia uteis do rccebimento provisório.

4ú Na hipótesc da verificação a que se rcfere o subitcm anterior não sÊr procedida dentro do prazo fixado, rcputar-
se-á corno reaüzada, consumando-se o rccebimento dcfinitivo no dia do csgotamcnto do prazo.
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5.1.   A   entrcga  devcrá  ocomer  pela  contratada  SOMENTE  após   a  assinatura  do   respecdvo   contrato  ou  da
disponibilização do respcctivo EMPENHO.

52.0Órgãogcrcnciaráaexccuçãodocontratocofiscalizará,controlmdoaperfaitacxccuçãodclc,afimdcvcrificar
se no scu desenvolvimento cstão sendo obscrvada<s as cçpecificaçõcs c dcmais requisitos nclcs prcvistos, reservando-
sc o di[cito dc rcjeita]: (}s itcns quc, a seu cméric) nã() for considcmdí) satishtório.

_-------------------.--------------------_
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êõfitÀLÃoCldade  que  sonha  e  faz.

5.3. A fiscalização por par[e do órgão responsável não eximirá a empresa contratada das rcsponsabilídades previstas
no Códígo Civil e dos danos que vier a cíiusar a Contratantc ou a tcrceiros, por culpa ou dolo dc seus fiincionários m
execução do contrato.

!p§-Í`É=Ã§ ±+TÜÊ_4Ífú~ÉÉ-:..:_T<`':.`.r._`+_-'T.__``-,t.`-..r`-.-._i

6.1. Efetmr os pagamentos m forrm e prazos prcvistos neste termo;
6.2. Acompanhar e fiscalizar as entregas clos itens;
6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens em desacordo com o estipulado ncste Termo;
6.4. Devolver os itens caso não atenda as exigências deste termo de refetência, devendo a contratada fa2er a respectiva
substittiiçâo imediatamcnte.

íàlrLFao:,nues::à:,sc,:ncs.:::,timo.ddaod:rcaoz:eastsa.i:c`:Í`çdãoonee:t:e::::doáá'evrdeadórs:;`,s:ueedr,ânn:siecq:Ps::::oess:rit::::rragéss,â:
Ordens  de  Fornccimentos  e  Notas  de  F.mpenho,  quc  especificará  os  itens,  os  vaJores  unitários  e total  e  amda  os

quantitativos a serem fornecidos, cumpmdo integralmcnte as determinações dcste termo.

7.2.Assumirosimpostos,taxascmultasquctcnhamincididosobreofornccimento,cujaocorrénciatcnhasccfcüvado
cm data ariterior a assinatura do presentc pacto.

7.3. Fomecer garantia dos produtos, que devcrão atender aos padrões c normas brasileiras vigentes, obse"ado a sua
marca c obedecido, ainda, as nomas técricas exigívcis, bem como efetuai, às suás expensas, a subsdtuiçâo de qualquer

produto  que,  comptovadamcnte,  apresente  imperfeições,  fdhas,  gravc  defeito,  adulteração,  desconformidades  ou
divergência relativa  às  espccificações  constantcs  do  instrumento  convocatório  para  que  sejam  âdotadas  as  medidas
riecessár]as.

7.4. Rcsponder por qualqucr prcjuízo que scus emprcgados ou prepostos causarcm ao património do contratantc, ou
a scrvidorcs dcstc ou a tercciros, decorrentc de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedcndo, no prazo máximo dc
30 (trinta) dias, os rcparos ou indcnizações cabívcis c assumindo o ônus dccor[cnte.

7.5. FomecÊr sempre que solicitado pÊlo cont[atante, comprovantes de inexistência de débito rehtivo às contribuições
sociais, mediante documento  fomecido pelos órgãos competentes, conforme dispõcs o aíL 47, inciso 1 alínea "a" da
Lei 8.212/91.

7.6. Prcstar esclarccimcntos que forcm solicitaclos pelo contratante, atendendo de imediato as reclamações.

7.7. Responsabiüzar-se pelos danos causados diretamente ao contratar]te ou a tcrcciros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuçãc) do contrato, não excluindo ou rccluzindo essa rcsponsabmdadc a fiscalização ou o acompanhamento

pclo contratantc.

7.8. Arcar c()m t()das as dcspcsas dcc()rrcntcs deste f()mccimcnt(}, incluind() as dcspcsas tributárias, fiscais, trabalhistas
e comerciais rcsu]tantes clesta contratação.
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8.1. A contratada quc incorrer nas fàltas refcridas no Ardgo  155 e seguintcs cla Lei Fedcral n°  14.133/21, bem como a

quc, c(inv()cada a assinar ()  c()ntrat() nã(i (i fizcr,  (}u rcti].ar instrument()  cquiva]cntc, aplica-se,  segmd()  a naturcza c
gíavidade da fflta, assegurados à amph defesa e o contraditório.

8.2. A inehecução contratml, inclusive por atraso injusrificado m cxecução do contrato ou instrmento cquvalente,
sujcítará à contratada, além das  pemliclades referidas  no item anterior, a multa de mom, graduada de acordo  com a

gravidade da infração, obeciecida os seguintcs límites máximos:

__--------------------.-'---------------__-
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1)  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  va]or  contfatado,  €m  caso  de  descumprimento  total  da  obrigaçâo,
inclusive no caso de recusa do acliudicatório cm firmar o contrato ou retirar a nota de empcnho, dentro
do prazo dc 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;
ID  10yo (de7 por cento) sobre o va]or global do conttato por dia dc atraso na cntrcga dos itens c/ou se
deixar dc cumprir uma das cláu§ulas do instrumcnto contratual;
IIP  10%  (dez por ccnto)  sobre o valor global do contrato,  se por sua culpa for rescindído  o mcsmo,
scm prcjui'zo das perdas c danos oriundos.

8.3. Antes da aplicaçã() de ciualquer pemlidade será Íprantido à c(}nttatada () c()ntradit(')ri() e a ampla defesa. A multa
será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela  Contmtmte  ou  ainda,  qumdo  for  o  caso,  cobrada

judicialmente.
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C()ns()antc disp()siçãí) d() art.  45  da l.ci n° 9.784/99, a Administração Púbuca p()dcrá, scm a prévia manifestaçã() d()
interessado,  motivadamente,  adotar  providências  acauteladoms,  inclusive  retendo  o  pagamento,  em  caso  de  risco
iminente, como forma de prevcnir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação.

3_-_-_`_-+___===_==:-=iL==-_J_,__=i-=L=4j:I-í                 _2

Incumbirá à Contratantc providenciar a publicação dcstc instmmcnto, nc)s mcios oficiais obrigatórios.

DO:FORO±

0Foropai.asolucionarosliu`gic>squedccorreremdaexccuçãodesteTermodeContratoseráodaComarcadeCatalão,
Estado de Goiás.

Para firmcza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual tcor, que,
depois de lido e achado cm ordem, vai assimdo pelos contraentes.

Catalão, 23 de agosto de 2024.

cENTRo DE coNvlvÊNcm Do p

Adríete Cor
Portaria

0 APRENDIZ DE CATAI.Ã0 - CCPA.

01  de janeiro de 2021.-
PEREIRADOS SANTOS-ME.    -

P] n° 03.605.331/0001-43.
erclei Pereira dos Santos.
CPF:  664.042.901-20.
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